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SEcRETARTA DA Aoirr.rsrRAçÃo, puxelnilENTo E FrNANçAS
DEPARTAilENTO DE COÍI,PRAS
CNPJ 04.207.638/0001-59 FONE-FAX: Í5,t1 3338 - 9í67

PROCESSO N.o 202í.00U00053

i,loDALIDADE

Prêgão Prêsencial N.o 00í5/2021

srsTEi,tA DE REGTSTRO DE PREçOS

TIPO DE JULGAMENTO: i,lenor preço por ltem

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIO HUGO, no uso de suas atribuições legais e
de conformidade com a Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas âlterâções
posteriores, através do seu departamento de Compras e LicitaçÕes, TORNA
PUBLICO para o conhecimento de todos os interessados, que às 9:00 horas. do dia
07 de Outubro de 2021. na sala de reuniÕes da Prefeitura Municipal, sito a Rua
Venezuela, 285, neste Município, se reunirão o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, com a
finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, referente aquisição de
Pneus, proc,essando-se essa licitação nos termos da Lei Federal no 10.520, de
1710712002 e Decreto Municipal no 903, de 25 de Fevereiro de 2013, com aplicação
subsidiária da Lei Federal no 8.666/93.

í. DO OBJETO;

1.1. Constitui objeto da presente licitaÉo a aquisiçâo de Pneus Novos. com garantia
mínima de 02 anos contra defeitos de fábrica. para veículos da frota Municipal,
conforme segue no ANEXO l:

í .2 - Os pneus deverão possuir ceÉiÍicado do lNiiETRO, onde os licitantes deverão
anexar o referido documento no envelope da proposta identificando a que item se
refere. Deverão apresentar (catálogos, folders) originais do fabricante de cada item,
em língua portuguesa, comprovando os dados técnicos, mínimos, solicitados no edital.

1.2.1 Reiterando, o solicitado no caput da cláusula acima, as solicitações de cada
item deverão conter os dados mínimos solicitados (medida do pneu, índice de carga,
símbolo de velocidade, aro...), e deverão estar devidamente identificados em cada
catálogo impresso com o número do ITEM a que se referem.

1.3 - A contratada deverá prestar garantia e assistência técnica integral sobre os
objetos fornecidos por um período mínimo de 0't (um) ano. A licitante vencedora
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deverá garantir a utilização dos produtos durante o referido período.

1.4 As licitantes deveráo cotar somênte, pneus homologados pelas montadoras, ou
sêja, aquelas marcas/modelos, destinados aos veículos zero quilômetro.

1.5 Obriga-se a atender, sem ônus para o Município, o chamado da Prefeitura para
a assistência técnica, durante o pÍazo da garantia, tendo o prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas corridas e 72 (setenta e duas) horas para o reparo definitivo.
Caso o objeto tenha que ser retirado do local ou o tempo de reparo seja superior a 72
(setenta e duas) horas, a contratada deverá substituir, no ato, o material por um
modelo idêntico ao cotado, sob pena de serem aplicadas as sanÉes editalícias e
legislação pertinente. No caso de reparo ou até mesmo de troca do objeto licitado, as
despesas decorrentes ficarâo a cargo da contratada.

1 .6 Pneus remolde/recauchutados, não serão aceitos-

1.7 - A contratada deverá prestar, sempre que solicitado pela contratânte, assistência
técnica e assessoramentos relativos ao objeto em questão, com observância ao ítem
e demais exigências editalícias. Deverá possuir no Brasil, um corpo técnico
responsável por qualquer tipo de garantla.

1.8 A data de fabricacão dos pnêus não poderá ser superior a 6 Geis) meses,
contados da data de solicitação de entrega efetuada pelo Município de Tio Hugo - RS.

1.9 - A administração não se obriga a contratar o objeto desta licitação, ficando-lhe
facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações,
sendo assegurado ao beneÍiciário do Registro de Preços preferência em igualdade de
condições.

2 DAAPRESENTAçÃODOSENVELOPES:

Para participaçâo no @rtame, a licitante, além de atender ao disposto no item
7 deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de
habilitaçâo em 03 (três) envelopes distintos, fechados e identificados,
respectivamente, como de no 01 - CREDENCIAMENTO, no 02 - PROPOSTA E 03 -
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, para o que se sugere a seguinte descrição:

À Prefeitura Municipal de Tio Hugo/RS
Processo Licitatório No 202í.003100053
Edital Pregão Presencial No 0í51202í
Envelope n" í - CREDENCIAIiENTO
Nome do Proponente:

OBS: Os documentos deverão estar no

À Prefeitura Municipal de Tio



Tio Hugo r RS Prefeifiira
Municipal

ffi
- dàs
I erras

ESTADO DO RIO GRÂNDE DO SUL

Processo Licitatório No 202í.003100053
Edital Pregão Presencial No 0t5/202í
Envelope n'2 . PROPOSTA DE PREçOS
Nome do Proponente:

Prefeitura Municipal de Tio Hugo IRS
Processo Licitatório No 202í.003100053
Edital Pregão Presencial N" 0t5r202í
Envelope n'3 - DOCUMENTOS PARA HABILITAçÃO
Nome do Proponente:

OBS: Os documentos deverão êster no envelope em ordem seqüencial.

3. DA APRESENTAçÃO E DO CREDENCIAMENTO:

3.í. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro,
diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador
regularmente constituído, que devidamente identificado e credenciado, seÉ o único
admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada.

3.2. A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada no
envelope no 0í.
3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma:

a) se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponentê,
deveÉ sêr apÍEsêntada cópia do respecüvo Estefuto ou Contrato Social em
vigor, devidamênte registrado; em se tratando de sociedade comercial, e, no c€lso
de sociedade por âçÕes, acompanhado de documento de eleiçâo de seus
administradores; no caso de sociedade civil, inscrição do ato constitúivo,
acompanhado de prova de diretoria em exercício; em se tratando de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no País, decreto de autorização, no qual
estejam expressos seus poderes pare exercer direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao
certamê.

b) se representante legal, deverá apresentar:

b.í) instrumento público ou paÉicular de procuração, êstê com a firma do
outorgantê devidamenb reconhêcida por autênticidade, em quê conste o nome da
empresa outorgante, bem como de todas as pessoas com poderes para a outorga de
procuração, e, também, o nome do outorgado, constando ainda, a indicação de
amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública;

b,2) termo de credenciamento (conforme modelo no Anexo lll deste edital)
outorgado por representante legal do licitante, comprovando a existência dos
necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais

--{)
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atos inerentes ao certame.

b,3) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado;
em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por açôes,
acompanhado de documento de eleiçâo de seus administradores; no caso de
sociedade civil, inscriçáo do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em
exercício; em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos
os demais atos inerentes ao certame.

c) se empresa individual, o registro comercial, devidamente registrado.

d) declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação conforme modelo do
Anexo lll.

3.3.í. É obrigatória a apresentação de documento de identidade do Outorgado.

3.4, Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de reconer, é
obrigatória a presençâ da licitante ou de seu rêpresentante em todas as sessôes
públicas referentes à licitação.

3.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que desejaram utilizar-se dos
benefícios previstos na Lei Complementar no 12312006 para os casos de aquisiçÕes
públicas, devêrão comprovar o seu enquadramento através da apresentação de
declaraÉo do rcsponsável contábil que demonstre o enquadramento da
êmpnesa ou mediante documento emitido por órgão oficial.

OBS.: Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório,
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada
por tabelião, Cópia Autenticada por Servidor da Prefeítura de Tio Hugo RS; ou
retirados Via lnternet, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4 - DO RECEBITSENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

4,í. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das
licitantes e demais pessoas pÍesentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro,
inicialmente, receberá os envelopes no 0í CREDENCIAMENTO, No 02 -
PROPOSTA DE PREçOS e nO 03 DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO.

4.2, Uma vez encenado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não
será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária.

4.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessedas, as quais deverão
comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulaçâo de ofertas e
lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame.

5 PROPOSTADEPREÇO:

5.í. A proposta deverá ser apresentada de forma digitada ou impressa por meio
eletrônico, redigida em linguagem clara, sendo a última datada e assinada pelo

d-
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representante legal da empresa, preferencialmentê nos moldes sugeridos no
Anexo I destê êdital, e deverá conter:

al Íazeo social completa da empresa, endereço atualizado, CNPJ, telefone/e-mail (se
houver) e nome da pessoa indicada para contatos;

b) declaração expedida pela fabricante dos pneus, no original ou cópia
autenticada, de que, possui no Brasil um "Corpo Técnico" responsável por qualquer
tipo de garantia sob os produtos de sua fabricação, durante o período de garantia e
conforme as regras inscritas nos manuais dos produtos.

c) declaração expedida pela fabricante dos pneus, no original ou cópia autenticada,
onde esta @mprove que, os pneus cotados pela licitante, encontram-se todos
homologados pela respectiva montadora como equipamento original.

5.í.1. Deve ser indicado preço unitário líquido dos itens, em moeda nacional. No
referido preço deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos,
taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e
comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação, bem como despesas com
transporte, alimentação, estadia ou terceiros, que correrão por conta do licitante
vencedor.
Observação í: Serão consideradas, para fins de julgamento, os valores constantes
no preço até, no máximo, duas casas decimais após a virgula, sendo desprezadas
as demais, se houver também em eventual contratação.

6 JULGAMENTODASPROPOSTAS:

6.í. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora
da oferta de valor mais baixo e as das oÍertas com preços até 1Ao/o (dez por cento)
superiores àquela poderão lazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos
itens subseqüentes, até a proclamação da vencedora, ressalvadas as normas
previstas no Capítulo V da lei Complementar no 12312006.

6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) oÍertas nas condiçôes definidas no subitem
anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três),
oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços
oferecidos em suas propostas escritas.

6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos
itens anteríores seráo convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances,
verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da
proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora.

6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentarem preços iguais, será realizado
sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.

6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a

Uúlqt..*d.@tr.
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palavra à licitante, obedecida a ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4.

6.5.í. Dada à palavra a licitante, esta disporá de 60 s (sessenta segundos) para
apresentar nova proposta.

6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empatê.

6,6.1. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$ 5,00 (cinco reais).

6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente
desistente às penalidades constantês no item '14 deste edital.

6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro,
implicará na exclusáo da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no
impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado
pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas.

6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade
entre a proposta escrita de menor prêço unitário e o valor estimado paÍa a
contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que
seja obtido preço melhor.

6.í0. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo
pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

6.íí, Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, de acordo com o menor
preço apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais
baixo, comparando-a com os valores consigoados em planilha de custos, decidindo
motivadamente a respeito.

6,12. A classificaçáo dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis.
Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a
proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja
compatível com o preço de mercado.

6.í3. Seráo desclassificadas as propostas que:

Não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;
Forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;
Afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem

aos requisitos do item 5;
Contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços

manifestamente inexequíveis.

Obeeruação: Quaisquer inserçôes na proposta que visem modificar, extinguir ou
criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a
proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.
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6.í4, Náo serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não
previstas no edital.

6.í5. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem
prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e
verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida
para habilitaçâo e os recursos interpostos.

6.16, A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e
quaisquer informaçÕes acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao
setor de Licitações deste Município, conforme subitem 16.'l deste edital.

6.í7. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova
data para contínuaçáo dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as
licitantes presentes.

7. DA HABILITAçÃO:

7.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, dentro do
ENVELOPE No 03, os seguintes documentos:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, Estadual e Federal,
inclusive CeÉidão quanto à Divida Ativa da União;
c) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
d) Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 70, inciso XXX|ll, da Constituição
Federal (conforme modelo do Anexo lV), assinada por representante legal da
empresa;
e) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, expedida pela Justiça do
Trabalho, nos termos da lei Federal no 12.44O12011 e a resolução Administrativa TST
n" 147012011.
f) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, em prazo náo superior a 30 (trinta) dias da data designada para

apresentação dos documentos.

g) Declaração da licitante, de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade e
sob as penalidades cabÍveis, a superveniência de fato impeditivo para contratar com o
Poder Público, ( modelo Anexo V).

h) Declaração de que os itens atendem ao Regulamento Técnico de Qualidade do
INMETRO Portaria no 5/2000.

l)Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal, emitido pelo lnstituto
Brasileiro do Meio Ambiente- IBAMA, comprovando que o fabricante dos pneus novos,
atende ao CONAMA, especialmente a Resoluçáo no4í6, de 30 de Setembro de 2009.

Ç-
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7.2. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro
pelo prazo de 30 dias, a contar da homologação da licitação, devendo à licitante retira-
lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do
envelope.

7.3. Os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderáo ser
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabeliáo
ou, ainda publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos extraídos de
sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de
seus dados pela Administração.

8. DA ADJUDICAçÃO:

8.í. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar
o menor preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

8.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a
licitante e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das licitantes, na ordem
de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao
edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasiáo em que o pregoeiro
poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.

8.3. Encenado o julgamento das proposlas e da habilitaçáo, o pregoeiro proclamará a
vencedora e, a seguir proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a
intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestaçâo expressa,
imediata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte da
licitante.

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

9.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sêssão pública do pregão, a
intenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação
das razões de recurso.

9.2. Constará na ata da sessão a síntese das razôes de recurso apresentadas, bem
como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo,
manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias conidos, após
o término do prazo de reconente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do
processo.

9.3. A manifestaçâo expressa da intenção de interpor recurso e da motivaçâo, na
sessáo pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.

9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou
o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua
decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razóes, devendo, neste caso, a
decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cínco) dias úteis, contado da subida do
recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora.
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10 DOPRAZO:
10.1. O fornecedor classificado em 1o (primeiro) lugar nos preços registrados, poderá
ser convocado a firmar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a
contar do dia seguinte ao recebimento da convocação expressa e formal.

10.2. O prazo de validade do Registro de Preços será de 06 (seis) meses oÍiciais,
contado da assinatura da Ata de Registro de Preços.

10.3. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem
convocaçáo para Íirmar a Ata de Registro de Preços, os licitantes Íicarão liberados dos
compromissos assumidos.

11 DAATA DE REGISTRODE PREÇOS

'tí.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem
de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os
interessados gaÍa a assinatura da Ata de Registro de Preços que, depois de
cumpridos os requisitos de publicidade, terão efeito de compromisso de fornecimento
nas condições estabelecidas no presente instrumento licitatório.

í1.2. As convocaçóes de que tratam o subitem anterior deverão ser atendidas no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável apenas 01 (uma) única vez a
critério do Município, sob pena de decair o direito à contratação, sem p§uízo das
sançôes previstas neste edital.

11.3. A ata Íirmada com os licitantes fornecedores observará a minuta do Anexo Vll,
podendo ser alterada nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei no 8.666/93.

1 í.4. Sempre que o licitante vencedor não atender à convocação, nos termos
definidos no subitem 12.2, é Íacuftado à administraÉo, dentro do prazo e condições
estabelecidos, convocar remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico ou o Registro de
Preços.

íí.5. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a adjudicatária obriga-se a prestar os
serviços a ela adjudicados, conforme especiÍicaçÕes e condiçôes contidas neste edital,
em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de
divergência, as condições mais favoráveis à Administração.

1í.6. AAta de Registro de Preços vigerá pelo prazo de 06 (seis) meses, a contarda
data de sua assinatura.

12, DOPAGAMENTO:

12.1. O pagamento será efehrado até o í0o {decimo) dia útil, após a entrega dos
produtos ora licitados, com sua nota fiscal, e com observância do esüpulado
pelo Art 5.o da Lei 8.666, de 2í de junho de í993.
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13. - REALINHAMENTO DE PREçOS

't3.1. O beneficiário do registro, poderá solicitar o realinhamento dos preços vigentes
através de solicitação formal ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, desde que
acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como:
lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-
primas, componentes ou de outros documentos.

13.2, O realinhamento nâo poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante na
proposta e o preço de mercado vigente à época do pedido de revisão dos preços.

í 3.3. O procedimento para eventuais solicitações de alteração dos preços está
previsto no Anexo Vl, deste Edital.

'13.4. O pedido de realinhamento dos preços praticados poderá acarretar pesquisa de
preços junto aos demais fornecedores com preços registrados, podendo ocorrer
substituição na ordem classificatória de fornecedor devido a obrigatoriedade legal de
aquisição pelo menor preço.

í3.5. Os pedidos de realinhamento dos preços de que trata o item "í3", se necessário
tal equilíbrio, só serão aceitos com intervalos de periodicidade de 60 (sessenta) dias
entre um e outro eventual pedido de atualizaçáo, devendo a solicitaçáo ser
protocolada nos primeiros quinze dias do mês subsequente ao bimestre citado,
conforme regra do Anexo Vl.

14 SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

í4.í. Suspensão:
í4.'t.í. Os preços registrados poderão ser suspensos nos seguintes casos:
14.1.2. Pela Administraçáo, por meio de Edital, quando por ela julgado que o

fornecedor estêja temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências do
Pregáo Presencial que deu origem ao Registro de Preços ou, ainda, por interesse do
Município, ressalvadas as contratações já levadas a efeito até a data da decisão;

í4.1,3. Pelo fornecedor, quando mediante solicitaÉo por escrito, comprovar
estar temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências do Pregáo Presencial
que deu origem ao Registro de Preços.
í4.2. Cancelamento:
í4.2.1. Os preços registrados poderão ser cancelados pela Administraçâo, quando:

14.2.1.1. O fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório
que deu origem ao Registro de Preços;

14.2.1,2. O fornecedor não tenha retirado o instrumento equivalente no prazo
estabelecido, sem a âceitação da justiÍicativa pela Administração;

14.2.1.3. O fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato
decorrente do Registro de Preços;

14.2.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato
decorrente do registro de preços;
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14.2.1.5. Os preços registrados se epresentarem superiores aos praticados no
mercado,

14.2.1.6. Por razôes de interesse público, devidamente fundamentadas.

'i.4.2.2. Os preços registrados poderão ser cancelados pelo fornecedor:
14.2.2-1. Mediante solicitação formal, o mesmo comprovar estar impossibilitado

definitivamente de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem
ao regístro de preços.

í5.. DAS PENALIDADES:

t5.í. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do
pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às
seguintes penalidades:

deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito
de licitar e contratar com a Administraçâo pêlo prazo de 2 anos e multa de
10% sobre o valor do último lance ofertado;

manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame
e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo
de 2 anos;

deixar de manter a proposta (recusa injustiÍicada para contratar): suspensão do
direito de licitar e contratar com a Administraçâo pelo prazo de 5 anos e
multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

executar o contrato com irregularidades, passíveis de coreção durante a
execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

executar o contrato com atraso injustiÍicado, até o limite de 10 dias, após os
quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5%
sobre o valor atualizado do contrato;

inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a
Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor
correspondente ao montante não adimplido do contrato;

inexecução total do contrato: suspensáo do direito de licitar e contratar com a
Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado
do contrato;

causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:
declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar
e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de
10% sobre o valor atualizado do contrato.

í5.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

í5.3. Nenhum pagamênto será efetuado pela AdministraÉo enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual.
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í6.- DAS OlSeOSlçOeS GERATS:

í6.í. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como
aquelas decorrentes de interpretaÉo do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao
Município de Tio Hugo, setor de licitações, sito na Rua Venezuela, no 285, ou pelos
fones 54 3338 9167 ou 9168, no horário de expediente, preferencialmente, com
antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos
envelopes.

16.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com
relaçâo ao presente pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no
Município, setor de licitações.

í6.3. Oconendo decretação de feriado que qualquer fato superveniente
que impeça a realizaçâo de ato do certame na data marcada, a data constante dêste
edital será transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente
normal subseqüente ao ora fixado.

16.4. Para agilizaçâo dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam
constar na documentaÉo o seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone.

í6.5. Todos os documentos exigidos no presente instrumento
convocatório poderâo ser apresentados em original ou por qualquer processo de copia
autenticada por tabelião ou, ainda publicaçâo em órgão da imprensa oÍicial. Os
documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à
verificação da autenticidade de seus dados pela Administração.

í6.6. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar,
nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo
65, § 1o, da Lei 8.666/93, sobre o valor inicial contratado.

í6.7. Após a apresentação da proposta, não câberá desistência, salvo
por motivo justo deconente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

,6.8. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse
público, devendo anulaJa por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a
obrigação de indenizar (art. 49 de Lei Federal n'8.666/93).

í6.9. Do contrato a ser assinado com o vencedor da presente licitação
constarão as cláusulas necessárias previstas no art. 55, e a possibilidade de rescisão
do contrato, na forma determinada nos artigos 77 a79 da lei no 8.666/93.

í6.í0. As despesas decorrentes desta licitaçáo correrão por conta da
seguinte dotaçáo orçamentária:

Órgão: 03 Secretaria da Administração, Planejamento e Finanças;
Unidade: 01 . Secretaria da Administração, Planejamento e Finanças;
Função:04 Administração;
Subfunção: 122 Administração Geral;
Programa: 00003 Gestão Administrativa da Secretaria da Administração ;

Atividade: 2009 Manutenção das Atividades da Secretaria da Administraçâo;
Elemento: 339030000000 Material de Consumo;

Órgão: 04 Secretaria da Educação, Cultura, Esporte e Lazer;
Unidade: 09 Desenvolvimento do Ensino;
Função: 12 Educação;
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Subfunçâo: 361 - Ensino Fundamental;
Programa: 00101 Educando com Qualidade;
Atividade: 2087 Manutenção das Atividades do Ensino;
Elemento: 339030000000 - Material de Consumo;

Órgão: 05 Secretaria da Saúde;
Unidade: 01 Fundo Municipal da Saúde;
Função: 10 Saúde;
Subfunçâo: 30í Atenção Básica;
Programa: 00005 Gestão Administrativa da Secretariâ de Saúde;
Atividade: 2031 Manutenção das Atividades da Secretaria;
Elemento: 339030000000 Material de Consumo;

Órgão: 06 Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente;
Unidade: 01 - Departamento de Agricultura e Desenvolvimento Rural;
Função:04 Administração;
Subfunçáo: 122 Administração Geral;
Programa: 00008 Gestão Administrativa da Secretaria da Agricultura ;

Atividade: 2051 Manutençâo das Atividades da Secretaria da Agricultura;
Elemento: 339030000000 Material de Consumo;

Órgão: 06 Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente;
Unidade: 01 Departamento de Agricultura e Desenvolvimento Rural;
Funçáo:20 Agricultura;
Subfunção: 606 Extensâo Rural;
Programa: 001 12 Fortalecimento do Campo;
Atividade: 2055 Manutenção da Patrulha Agrícola;
Elemento: 339030000000 Material de Consumo;

Órgão: 07 Secretaria de Obras;
Unidade: 0'l Secretaria de Obras;
Funçâo:04 AdministraÉo;
Subfunçáo: í22 Administraçâo Geral;
Programa: 00009 Gestáo Administrativa da Secretaria de Obras;
Atividade: 2064 Manutençáo e Abastecimento de Máquinas, Equipamentos e
Veículos;
Elemento: 339030000000 Material de Consumo.

l6.tí. Fica eleito o Foro da Comarca de Não Me Toque para dirimir quaisquer litígios
oriundos da licitaçáo e do contrato dela decorrente, com expre§sa renúncia a outro
qualquer, por mais privilegiado que seja.

Tio Hugo, 24 de Setembro de 2021 .
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ANEXO !I

pnecÃo PRESENcIAL No ooísr2o2í

MODELO DE CREDENCIAüENTO

Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) portador(a) da
cédula de identidade no e do CPF no _, a participar da
licitação instaurada pelo Município de Tio Hugo RS, na modalidade de Pregão
Presencial, sob o no 01512021, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL,
outorgandoJhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa

CNPJ n" bem como formular propostas e
praticar todos os demais atos inerentes ao cÉrtame.

Local e data.

Nome e Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa

Obs.: 1. Caso o contrato social ou o estatuto dêterminem que mais de uma pessoa
deva assinar o credenciamento, a faita de qualquer uma delas invalida o documento
para os fins deste procedimento licitatório.
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ANEXO il!
uoDELo DE DEcLARAçÃo oe cuÍútpRtMENTo Dos REeursrros DE

HABtLTTAçÃo

A empresa
no

inscrita no CNPJ sob
estabelecida na rua _ , na cidade de,

representada neste ato por seu_ (procurador, sócio, etc), (qualiÍcaçáo), portador
do CPF_, residente e domidliado_, dêclara para fins de participaçâo
conforme Edital de Pregão Presencial no 01512021, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação previstos no Edital.

Local e Data

Assinatura

ffi
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ANEXO IV

MODELO' A": EMPREGADOR PESSOI .IUNiOTA
oecunnçÃo

Ref.: (identiÍicação da licitaçáo)

........., inscrito no CNPJ n"..................., por intermédio de seu
representante legal o(a) Sr(a)................ portador(a) da Carteira de
ldentidade no............................ e do CPF no ., DECLARA, para
fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei n" 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega mênor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz (
).

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso aÍirmativo, assinalar a ressalva acima)

Ç
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ANEXOV

Declaração de lnexistênch de Fab SupervenienG lmpeditivo da Flabilitação

A empresa através de seu representante legal,
Sr.(a)_, CPF- (cargo na êmpresa: Diretor
Sócio-Gerente),_, gara fins de direito,

ou
na

qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pelo
MUNICIPIO DE TIO HUGO, DECTARA

que atende a todas as exigências de HABILITAÇÃO contidas no referido Edital; e

que não foi declarada lNlDÔNEA para licitar com o Poder Público, em
q ua lq uer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firma a pÍesente.

Assinahrra e idenüficação do representante legal da emplesa.
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ANEXOVI

PRocESso UctraróRto No os3tzo21
pneeÃo pRESENCIAL N" 01s/202, . sRp

REALTNHATUTENTO DOS PREçOS

Conforme Cláusula 13, do Edital e Ata de Registro de Preços (Anexo Vll), eventuais
solicitações de realinhamento dos preços devem seguir o procedimento.

1. Justificar o pedido de realinhamento (explicando quais as circunstâncias de
mercado, enfim qual o problema que ocasionou o aumento ou diminuição de preço).

2. Juntar fotocópias de Notas Fiscais, tabelas de preços de fabricantes, lista de
preços, de matérias-primas e/ou comprovantes que comprovem o alegado na
justificativa.

3. lngressar no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Tio Hugo , sita a Rua
Venezuela, 285, Tio Hugo/RS.

4. Dirigir o pedido de realinhamento dos preços ao Setor de Compras e Licitações -
Secretaria da Administração, Pregoeiro e Equipe de Apoio.

5. As empresas detentoras do 1.o, 2.o e 3.o lugar, podem ser chamadas a contratar,
nesta ordem, daí a importância de ingresso no Protocolo da Prefeitura Municipal, tão
logo ocorra alteração dos custos que justifique o realinhamento de preços, para evÍtar
estorno de empenhos e atrasos nas entregas bem como outros transtornos.

6. O pedido de realinhamento dos preços aos preços praticados no mercado poderá
acarretaÍ pesquisa de preços junto aos demais fornecedores com preços registrados
podendo ocorrer substituição na ordem classiÍicatória de fornecedor devido a
obrigatoriedade legal de aquisição pelo menor preço. A preferência na revisão dos
preços, êm igualdade de condições, será ao detentor do Registro de Preços.

7. Os pedidos de realinhamento dos preços de que trata o item 5, se necessário tal
equilíbrio, só serão aceitos mm intervalos de periodicidade de 60 dias entre um e
outro eventual pedido de realinhamento devendo a solicitação ser protocolada nos
primeiros quinze dias do mês subsequente ao bimestre citado.

r
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ANEXO V[

PROCESSO LTCITATORIO No 053/202í
pnecÃo pRESENctAL N'0ís/2021 - sRp

MINUTA DO CONTRÂTO 12021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No _12021

Aos ...... dias do mês de de 2021 presentes de um lado o MUNrcíPlo DE
TIO HUGO/RS, sita Rua Venezuela, 285, Bairro Progresso, Tio Hugo/RS, CNPJ No

04.207.63810001-59, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. GILSO PAZ,
doravante denominado UUNTCíp|O, e de outro a empresa
representada pelo ............... com sede na .................., inscrita no CNPJ
sob no .-........ simplesmente denominada FORNECEDOR, firmam a
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), referente ao Pregão Presencial no

01512021, para Registro de Preços de
termos da Lei 8.666/93, com a alteração dada pela Lei 8.883/94, 10.52012002 e
Decreto Municipal n.o 903 de 25 de Fevereiro de 2013 , consoante as seguintes
cláusulas e condiçôes:

CúUSULA PRIi'EIRA - OBJETO
í. O objeto da presente Ata é o Registro de Preços de ..............,... conforme
descrição, marcas ê preços constantes do item do Pregão Presencial/Registro de
Preços no 015n021.
2, A existência de preços registrados não implicará em contratagões ou aquisições
que dele poderão advir, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a
legislação relativa a licitações, sendo assegurado ao beneÍiciário do registro
preferência em igualdade de condições.

CúUSULA SEGUNDA. PREÇO
í. O pÍeço deverá ser Íixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da
proposta.
2. Os preços propostos serão consideÍados completos e abrangem todos os tributos
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para flscais), fornecimento de
mãode-obra especializada, leis sociais, administração, lucros, equipamentos e
ferramental de material e de pessoal e qualquer despesa, acessória e/ou necessária,
não especificada neste Edital.

CúUSULA TERGEIM - REAJUSTE E REALINHAMENTO DOS PREçOS

í, Os contratos oriundos do Registro de Preços poderão ter seus preços reajustados
pelo IGPM ou pelo índice que lhe vier a substituir após 12 (mêses) meses a contar da
data da apresentação da proposta.
2. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados
nos terÍnos ê prazos fixados pelo órgão controlador.
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3. O beneÍiciário do registro, em Íunçâo da dinâmica do mercado poderá solicitar o
realinhamento dos preços vigentes através de solicitação formal ao Pregoeiro e
Equipe de Apoio, desde que acompanhada de documentos que comprovêm a
procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de
aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos.
4. O realinhamento não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.
5. O pedido de realinhamento dos preços praticados poderá acanetar pesquisa de
preços junto aos demais Íornecedores com preços registrados podendo ocorrer
substituiçáo na ordem classiÍicatória de fornecedor devido a obrigatoriedade legal de
aquisição pelo menor preço.
6. lndependentemênte do disposto no item 3, o Pregoeiro e Equipe de Apoio poderá,
na vigência do registro, solicitar a redução dos preços registrados, garantida a prévia
defesa do beneficiário do registro, e de conformidade com os parâmetros de pesquisa
do mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos
preços praticados no mercado nacional e/ou intemacional.

CúUSULA QUARTA - PRAZOS
L O fomecedor classificado em 1.o (primeiro) lugar nos preços registrados, poderá ser
convocado a firmar a Ata de Registro de Preços, no ato do processo licitatório ou no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do dia seguinte ao recebimento da convocaçáo
expressa e formal, podendo este prazo ser pronogado por igual período, desde que
ocona motivo justificado e aceito pelo Município de Tio Hugo/RS.
2. O pêzo de validade de registro de preços será de 06 (seis) meses oficiais, contado
da assinatura da presente ata.
3. Em cada fornecimento, o pÍazo de fornecimento do serviço será solicitado pela
unidade requisitante, não podendo, todavia, ultrapassar 15 (quinze) dias, contados a
partir do recebimento da Nota de Empenho pelo fomecedor.

CúUSULA QUINTA - PAGAMENTOS
í. O pagamento será feito até o 10o dia útil subsequente ao mês de prêstação dos
serviços, mediante depósito bancário, êm conta a ser informado pela Contratada;
2. As faturas que apresentam inconeções seráo devolvidas ao emitente e seu
vencimento ocorrerá em até 02 (dois) dias após a data de sua reapresentação.
3. Dos pagamentos devidos à Contratada, serão descontados os valores de multas
e/ou eventuais débitos daquela para com a Administração, mediante prévio aviso.

cúusuLA sExrA - DA coNTRATAçÃo
1. As obrigações decorrentes do fornecimento de serviços constantes do registro de
preços a lerem firmadas entre o MUNICíP|O DE TIO HUGO e o FORNECEDOR
serão formalizadas através de contrato, observando-se as condições estabelecidas no
Edital, seus anexos e na legislaçáo vigente.
2. O MUNICÍP|O DE TIO HUGO poderá dispensar o termo de contrato e optar por
substituí-lo por Ordens de Compras e Notas de Empenhos, ou outros instrumentos
equivalentes, nos c€lsos de compra com entrega imediata e iniegral dos bens
adquiridos ou serviços prestados, dos quais não resultem obrigações Íuturas, nos
termos do § 40, do artigo 62, da Lei 8.666/93.
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3. Na hipótese do FORNECEDOR primeiro classificado ter seu registro cancelado, nâo
assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no pÍazo e condições estabelecidas,
poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação,
para iazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classiíicado,
inclusive quanto ao preço, independentemente da cominação prevista no art. 81, da
Lei 8.666/93.
4. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICIPIO podêrá
comprar de mais de um fomecedor registrado, segundo a ordem de classificação,
desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não
possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo MUNICÍPIO,
observadas as condiç6es do Edital e o pÍeço registrado.
5. Os pedidos de fomecimento dos serviços deverão ser formalizados pela Secretaria
Municipal da Saúde do Município.

CúUSULA SÉTMA DA ENTREGA Dos PRoDUToS

í. O recebimento do objeto será acompanhado e fiscalizado pelo Secretário da Pasta
que solicitar o produto, que anotará em registro próprio, todas as oconências
relacionadas com a entrega do material, determinando o que for necessário à
rêgularizeção da responsabilidade da Vendedora, de conformidade com o artigo 67 da
lei 8.666/93 e suas alterações.

2. A garantia dos bens deverá ser de no mínimo 02 anos contra defeitos de fábrica, a
contar da emissâo da nota fiscal.

cúusuLA orrAvA - DAS sANçôEs ADMtNtsrRATrvAs
l. A recusa injustificada das empresas com propostas classificadas na licitação e
indicadas para registro dos respectivos preços em assinar a Ata do Registro de
Preços, ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal
8.666/93, com as alteraçôes nela introduzidas pela Lei Federal 8.883/94, a critério da
Administração.
2. Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (representado por Nota de
Empenho), a Administraçâo poderá aplicar, às Detentoras da Ata, as seguintes
penalidades, sem prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas:
2.t iiULTA
2.1.1 por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o fomecedor
sujeito a multa de 0,5olo (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total
da Nota de Empenho a ser calculado desde o sexto dia de atraso até o efetivo
cumprimento da obrigação, limitado a trinta dias;
2.1.2 em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto
poderá ser aplicada multa de 5%(cínco por cento) calculada sobre o valor da Nota de
Empenho;
2.1.3 transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de êntrêga estabelecido na Nota de
Empenho, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e
aplicado a multa de 1Oo/o(dez por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor
da contrataçâo;
2.1.4 a penalidade pecuniária prevista nesta cláusula será calculada sobre o valor
contratado e descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração
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ou pode ser inscrita, para cobranga como dívida ativa do Município, na forma da Lei.
3. As penalidades pecuniárias serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções,
administraüvas ou penais, previstas na Lei Federal 8.666/93, com as alteraçôes nela
introduzidas pela Lei Federal 8.883/94.
í. Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei
8.666/93.
2. Caso o MUNICíP|O não se utilizê de prerrogativa de rescindir o contrato, a seu
exclusivo critério, poderá suspendeÍ a execução e/ou sustar o pagamento das faturas,
até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida, sem
prejuízo da incidências das sançõês previstas no Edital, na Lei 8.666/93 e no Código
de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90).
3. A rescisáo poderá ser unilateral, amigável ou judicial, nos termos e condiçÕes
previstas no art. 79 da Lei 8.666/93.
4. O FORNECEDOR reconhece os direitos do MUNIC|PIO nos casos de rescisâo
previstas nos arts. 77 e 8O da Lei 8.666/93.

CúUSULA NoNA - Do cANcELAilIENTo Do REGISTRo DE PREços
í. O registro do FORNECEDOR poderá ser cancelado, garantida prévia defesa, no
prazo de cinco (5) dias úteis, a contar do recebimento da notíficação, nas seguintes
hipóteses:
I - pelo MUNICÍPIO, quando:
a) o FORNECEDOR não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu
origem ao Registro de Preços;
b) o FORNECEDOR não formalizar contrato deconente do registro de preços ou náo
tenha retirado o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem a aceitação da
justifi cativa pela Administração;
c) o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa do contrato deconente do
Registro de Preços;
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato deconente do
registro de preços;
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
f) por razôes de interesse público, devidamente fundamentadas.
ll - pelo FORNECEIIOR, quando:
a) mediante solicitação formal, o mesmo comprovar estar impossibilitado
definitivamente de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem
ao Registro de Preços.
b) O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo
órgão gerênciador, sendo que a decisão Íinal deverá ser fundamentada.
c) A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos
previstos no inciso I do item 1, será feita por escrito, juntando-se o comprovante de
recebimento.
d) No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
a comunicação será feita por publicação na imprensa oficial do Município,
considerando-se cancelado o registro do FORNECEDOR, a partir do quinto dia útil,
contado da publicação.
e) A solicitaçâo do FORNECEDOR para cancelamento do Registro de Preço, não o
desobriga do fomecimento dos produtos, até a decisão final do órgão gerenciador, a
qual deverá ser prolatada no prazo máximo de trinta dias, facultada à Administração aG
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aplicaÉo das penalidades previstas no instrumento convocatório e na cláusula Vlll,
desta Ata, caso não aceitas as razões da pedido.
Í) Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitagÕes para
aquisição de serviços constantes do rêgistro de preços.

cLÁusuLA oÉcrul - DA AUToRzlçÃo nARA eRESTAçAo DE sERvtços
coi,r PREços REGTSTRADOS
í. As aquisiçÕes do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas,
caso a caso, pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal ou a quem delegar competência.

CúUSULA DÉclMA PRIMEIRA - Do FoRo
í. Fica eleito o Foro da cidade de Não Me Toque/RS, para dirimir eventuais dúvidas
e/ou conflitos originados pela presente Ata e pelo futuro contrato/empenho, e,om
renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.

cúusulA DÉcrMA SEGUNDA - DAs DrsposçÕEs FrNArs
í. lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços no

classificada01512021 e a proposta da empresa
em ío lugar, nos seguintes itens da licitação:
2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alteraçóes
posteriores e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios
gerais do Direito.
Tio Hugo, _ de de 2021 .

Prefeito Municipal

Empresa Detentora do Preço Registrado
(Futura contratada)

Ç


